
 

                                                                               
                                          

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA  

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA 

  
 

LEI Nº 276/2023       

CONCEDE O REAJUSTE SALARIAL 

AOS SERVIDORES DO MAGISTÉRIO E 

DOS MONITORES DE CRECHE DE 

PIRPIRITUBA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PIRPIRITUBA, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o PODER LEGISLATIVO 

aprova, e eu, sanciono a seguinte LEI: 

 

Art. 1º O salário básico das classes funcionais do magistério será reajustado de acordo com 

os Anexos I, II e III. 

Art. 2º Fica, através desta lei, a atualização anual do Piso Salarial do Magistério Público 

Municipal, de acordo com a portaria Nº 17, do dia 16 de janeiro de 2023 do Ministério da 

Educação, proporcional à carga horária de 30(trinta) horas semanais, ou seja 20 (vinte) horas em 

sala de aula e 10 (dez) horas de atividades, sendo 05 (cinco) horas na escola e 5(cinco) horas para 

estudo, aperfeiçoamento e pesquisa. 

Art.3º Os salários dos monitores de creche se equiparam aqueles pagos aos Professores da 

Classe A1, constante no Anexo 1. 

Art.4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem ao dia 1º 

de janeiro de 2023. 

Art.5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Pirpirituba, 13 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

DENILSON DE FREITAS SILVA 

– Prefeito Constitucional – 

 

PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL DO MUNICIPIO 

EM: 13/02/2023 



 

                                                                               
                                          

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA  

 

TABELA DE SALÁRIOS – EXERCÍCIO 2023 

 

 

 

 

ANEXO I 

▪ Professor do Magistério (MAG) – Classe “A” 

 

NÍVEL 

CLASSE 

I II III IV V VI 

A1 R$ 3.315,41 R$ 3.481,18 R$ 3.646,95 R$ 3.812,72 R$ 3.978,50 R$ 4.144,27 

A2 R$ 3.481,18 R$ 3.655,24 R$ 3.829,30 R$ 4.003,36 R$ 4.177,42 R$ 4.351,48 

A3 R$3.655,24 R$ 3.838,00 R$ 4.020,77 R$ 4.203,53 R$ 4.386,29  R$ 4.569,05 

A4 R$ 3.838,00 R$ 4.029,90 R$ 4.221,80 R$ 4.413,71 R$ 4.605,61 R$ 4.797,51 

A5 R$ 4.029,90 R$ 4.231,40 R$ 4.432,90 R$ 4.634,39 R$ 4.835,89 R$ 5.037,38 

 

ANEXO II 

▪ Professor do Magistério (MAG) – Classe “B” 

 

NÍVEL 

CLASSE 

I II III IV V VI 

B1 R$ 3.481,18 R$ 3.655,24 R$ 3.829,30 R$ 4.003,36 R$ 4.177,42  R$ 4.351,48 

B2 R$ 3.655,24 R$ 3.838,00 R$ 4.020,77 R$ 4.203,53 R$ 4.386,29 R$ 4.569,05 

B3 R$ 3.838,00 R$ 4.029,90 R$ 4.221,80 R$ 4.413,71 R$ 4.605,61 R$ 4.797,51 

B4 R$ 4.029,90 R$ 4.231,40 R$ 4.432,90 R$ 4.634,39 R$ 4.835,89 R$ 5.037,38 

 

ANEXO III 

▪ Suporte Pedagógico (SP) – Classe “C” 

 

NÍVEL 

CLASSE 

I II III IV V VI 

C1 R$ 3.655,24 R$ 3.838,00 R$ 4.020,77  R$ 4.203,53 R$ 4.386,29 R$ 4.569,05 

‘ R$ 3.838,00 R$ 4.029,90 R$ 4.221,80 R$ 4.413,71 R$ 4.605,61 R$ 4.797,51 

C3 R$ 4.029,90 R$ 4.231,40 R$ 4.432,90 R$ 4.634,39 R$ 4.835,89 R$ 5.037,38 

C4 R$ 4.231,40 R$ 4.442,97 R$ 4.654,54 R$ 4.866,11 R$ 5.077,68 R$ 5.289,25  

 

PISO: R$ 4.420,55 

CARGA HORÁRIA: 30 

PORCENTAGEM POR NÍVEL: 5%, 10%, 15%, 20%, 25% 

PORCENTAGEM POR CLASSE: 5% 


